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CONTRATO	-	SECNT

CONTRATO DE AQUISIÇA�O DE LICENÇAS DE DIREITO DE USO A�  SUI�TE DE SOFTWARES E SERVIÇOS ADOBE CREATIVE CLOUD PARA USO EM DESIGN GRA�FICO,
DESENVOLVIMENTO WEB, CATALOGAÇA�O DE FOTOS E EDIÇA�O DE VI�DEO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL 	REGIONAL 	ELEITORAL 	DE 	GOIÁS 	E A
EMPRESA	TECNETWORKING	SERVIÇOS	E	SOLUÇÕES	EM	TI	LTDA.

CONTRATO	TRE-GO	Nº	11/2024

SEI nº 23.0.000007803-4

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	GOIÁS, situado na Praça Cıv́ica, nº 300 - Centro, cidade de Goiânia, Estado de Goiás, inscrito
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurı́dicas sob o n.º 05.526 .875/0001-45, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor-Geral,  WILSON
GAMBOGE	JÚNIOR, matrı́cula funcional nº 5066760 e, de outro lado, a empresa TECNETWORKING	SERVIÇOS	E	SOLUÇÕES	EM	TI	LTDA.,	pessoa jurı́dica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº 21.748.841/0001-51, com sede na Av Presidente Castelo Branco, n° 249, A, Bairro Timbó, Abreu e Lima/PE – CEP: 53.520-020, telefone: (81) 3541-4912,
e-mail: governo@grupotecnet.com.br, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ZAIMISON	ANTONES	RODRIGUES	CARTAXO, quali�icado nos autos da
contratação, têm, entre si, justo e avençado, e celebram, em conformidade com o disposto na	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021, o presente contrato de aquisição de
licenças de direito de uso de software, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO

1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de licenças de direito de uso à suı́te de softwares e serviços adobe creative cloud para uso em design grá�ico,
desenvolvimento web, catalogação de fotos e edição de vı́deo, para atendimento das unidades de Assessoria de Imprensa e Comunicação Social - ASCOM e Seção de Legislação e
Editoração (SELED),  do Tribunal  Regional  Eleitoral  de Goiás  –  TRE-GO,  de acordo com as descrições,  especi�icações,  condições e  detalhamentos constantes do Termo de
Referência, anexo do presente instrumento.

CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DO	SUPORTE	LEGAL	E	DA	DOCUMENTAÇÃO	COMPLEMENTAR

2. A aquisição obedecerá ao estipulado neste Contrato, no Termo de Referência, bem como ao estabelecido no ato convocatório da licitação que lhe deu origem
(Pregão Eletrônico TRE-GO nº 90007/2024) e todos os seus anexos, e nas obrigações assumidas pela CONTRATADA através da proposta �irmada em 11/03/2024, constante do
documento de nº 0744717 no Processo SEI nº 23.0.000007803-4, e dirigida ao	CONTRATANTE, documentos que, independentemente de transcrição, integram e complementam
o presente instrumento, celebrado nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observadas as alterações posteriores.

CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DA	VIGÊNCIA	E	PRORROGAÇÃO

3. A vigência da contratação será de 36 (trinta e seis) meses, contados da assinatura deste contrato.

CLÁUSULA	QUARTA	–	DOS	MODELOS	DE	EXECUÇÃO	E	GESTÃO	CONTRATUAIS

4. O regime de execução contratual,  os modelos de gestão e de execução,  assim como os prazos para acesso aos produtos e condições de suporte técnico,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA	QUINTA	–	DA	SUBCONTRATAÇÃO

5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA	SEXTA	-	DO	VALOR

6.1. O valor total da contratação é de R$	75.890,00	(setenta	e	cinco	mil,	oitocentos	e	noventa	reais),	conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Pacote Adobe Creative Cloud: Aquisição de 5 licenças para o pacote Adobe Creative Cloud para o perı́odo de 36
meses 5 R$ 15.178,00 R$ 75.890,00

6.2. No valor acima, estão incluı́das todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, �iscais e comerciais incidentes, taxa de administração, eventual seguro e outros itens necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA	SÉTIMA	-	DO	PAGAMENTO

7.1. O pagamento à Contratada será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação de nota �iscal/fatura eletrônica, para que seja lavrada
certidão de seu recebimento ou atestada sua execução irregular de forma devidamente circunstanciada, o que implicará, neste caso, a interrupção do prazo para pagamento.
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7.2. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal/fatura, o Contratante a seu critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a
glosa da parte que considerar indevida;

7.3. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal Eletrônica será considerada como não apresentada, para �ins de atendimento das condições contratuais;

7.4. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros,
seja ou não instituição �inanceira;

7.5. No caso de o setor responsável pelo pagamento veri�icar a ocorrência de irregularidade �iscal ou da justiça trabalhista da Contratada, deverá comunicará à
Administração para a adoção e medidas administrativas pertinentes.

7.6. Será efetuada a retenção de tributos por ocasião do pagamento das Notas Fiscais/Faturas emitidas por pessoas jurı́dicas, pela prestação de serviços em geral,
conforme normas que regulamentam o artigo 64, da Lei 9.430 de 27/12/96, se for o caso, bem como aquelas afetas aos serviços de tecnologia de informação e comunicação.

7.7. As empresas inscritas no SIMPLES NACIONAL não estão sujeitas à aplicação da tabela de retenção na fonte, desde que apresentem a este Tribunal, junto à
Nota Fiscal/Fatura, Declaração em conformidade com as normas que regulamentam o artigo 64 da Lei 9.430/96.

7.8. O Tribunal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, glosas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.9. O processamento da ordem bancária com observância dos dados fornecidos pela Contratada constitui prova de quitação da obrigação para todos os efeitos
legais, �icando a contratada responsável por quaisquer contratempos decorrentes da apresentação inexata dos dados fornecidos.

7.10. Se ocorrerem eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente por culpa da Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
�inanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento. Para tanto, os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)
ao mês (seis por cento ao ano), mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I= (TX/100)/365

EM = I x N x VP

Onde:

I = ı́ndice de atualização �inanceira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e

VP = Valor da parcela em atraso.

7.11. E�  vedado o pagamento à vista por licenças de software ainda não ativadas, uma vez que o momento da entrega de�initiva nesse tipo de aquisição é o da
ativação da licença. Normas de direito �inanceiro afetas à Administração Pública (arts. 62 e 63 da Lei 4.320/1964) impõem que a liquidação das despesas seja realizada por
ocasião da entrega de�initiva do bem ou da realização do serviço.

CLÁUSULA	OITAVA	-	DO	REAJUSTE

8. Os valores contratados são �ixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA	NONA	-	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE

9.1. São obrigações do Contratante:

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de quali�icação exigidas no processo
de contratação, de acordo com o contrato e seus anexos;

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.4. Noti�icar a Contratada, por escrito, sobre vı́cios, defeitos ou incorreções veri�icadas no objeto fornecido, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;

9.5. Acompanhar e �iscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.7. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

9.8. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.9. Cienti�icar a Administração do TRE-GO para adoção das medidas cabıv́eis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;

9.10.  Explicitamente emitir  decisão  sobre todas as  solicitações  e  reclamações  relacionadas à  execução  do presente  instrumento contratual,  ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.11. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
perı́odo.

9.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilı́brio econômico-�inanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA	DÉCIMA	-	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.2. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela �iel execução da contratação;

10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justi�icada, devendo a empresa
designar outro para o exercı́cio da atividade;

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo �iscal do contrato ou autoridade superior;

10.5. Entregar os softwares, licenças de acesso e assinaturas de acordo com as especi�icações contidas no Termo de Referência, responsabilizando-se pela troca,
no prazo máximo de 7 (sete) dias, daqueles que, porventura, estejam fora das especi�icações ou em desacordo com o Edital, independentemente do motivo alegado;

10.6. Observar durante a execução dos serviços contratados o �iel cumprimento de todas as leis federais estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger
sendo a única responsável pelas infrações que venham a ser cometidas;

10.9.  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante,  atendendo, de imediato,  às  reclamações,  corrigindo,  quando for o caso e às
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expensas da Contratada, as irregularidades identi�icadas,  garantindo o acesso do Contratante, a qualquer tempo, aos documentos relativos aos serviços executados ou em
execução, documentação trabalhista e previdenciária;

10.10. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a execução dos serviços e repassar ao �iscal da contratação,
em tempo hábil, quaisquer justi�icativas de situações especı́�icas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Termo de Referência, por razões alheias ao controle
da Contratada;

10.11. Fornecer à sua equipe técnica, se for o caso, todos os materiais necessários para a prestação dos serviços;

10.12. Emitir fatura, encaminhando-a ao �iscal do contrato, indicado pelo TRE–GO;

10.13. Respeitar as normas de controle de bens e de �luxo de pessoas nas dependências do Contratante;

10.14. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do Contratante, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante
a execução da contratação;

10.15. Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, em especial o Plano de Logı́stica
Sustentável (Portaria N. 35/2021 da Diretoria- Geral do TRE-GO);

10.16. Responsabilizar-se por todos os encargos securitários, �iscais e comerciais resultantes desta contratação, assim como quaisquer outras despesas diretas
e/ou indiretas relacionadas com a execução deste ajuste;

10.17. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por a�inidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do �iscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.18. Quando não for possıv́el a veri�icação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável
pela �iscalização do contrato, quando solicitado, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dıv́ida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicı́lio ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

10.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas no momento da autorização da
inexigibilidade;

10.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

10.22. Manter sigilo de todos os dados ou informações da Contratante obtidas em função da execução dos serviços;

10.23. Uma vez atendidos os termos do Edital, a responsabilidade pelo funcionamento dos softwares, licenças de acesso e assinaturas é da fabricante.

CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	-	DAS	OBRIGAÇÕES	PERTINENTES	À	LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou
do contrato administrativo que eventualmente venha a ser �irmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou
de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as �inalidades que justi�icaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princı́pios do art. 6º da
LGPD.

11.3. E�  vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação �irmados ou que venham a ser celebrados
pelo Contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para �ins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

11.6. E�  dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável
por garantir sua observância.

11.8.  O Contratante poderá  realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,  devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.

11.9.  O Contratado deverá  prestar,  no prazo �ixado pelo Contratante,  prorrogável  justi�icadamente,  quaisquer informações  acerca dos dados pessoais  para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.10.  Bancos de dados formados a  partir  de contratos administrativos,  notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,  devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da �inalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a �im de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DAS	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justi�icado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justi�icar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º,
da Lei nº 14.133, de 2021);

b) 	Impedimento 	de 	licitar 	e 	contratar 	no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de
inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse  coletivo;  inexecução  total  do  contrato;
retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem motivo justi�icado (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mı́nimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de declaração falsa durante a execução do contrato; comportamento inidôneo ou cometimento de fraude de qualquer
natureza, prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013, bem como, nos casos especi�icados no item 7.3.1.2 que justi�iquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multas de:

d.1. 0,5% (zero vı́rgula cinco por cento), limitada a 5% (cinco por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos especi�icados na alı́nea a deste item 12.2.

d.2.  0,5% (zero vı́rgula cinco por cento),  por dia,  limitada a 10% (dez por cento),  sobre o valor total do contrato pelo retardamento da entrega do objeto
contratado sem motivo justi�icado;

d.3. 10% (dez por cento), limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor o valor total do contrato no caso de inexecução total do Ajuste ou no caso de inexecução
parcial que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

d.4. 10% (dez por cento), limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos especi�icados na alı́nea "c" do item 12.2.

d.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que �izer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do Contratante, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar
o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao O� rgão competente para que seja inscrita na dıv́ida ativa, podendo,
ainda a Administração proceder a cobrança judicial da multa;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021

12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º);

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de quinze dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabıv́eis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa mente no prazo máximo de cinco dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

12.5.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o
procedimento previsto no caput	e parágrafos do art. 158 da Lei n. 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipi�icados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente de�inidos na referida Lei (art. 159);

12.8. A personalidade jurı́dica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilı́citos previstos no contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurı́dica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurı́dica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurı́dica prévia (art. 160);

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para �ins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituı́dos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161);

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passıv́eis de reabilitação na forma do art. 163
da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DA	EXTINÇÃO	CONTRATUAL

13.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele �ixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2. A alteração social ou a modi�icação da �inalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.2. A extinção do contrato não con�igura óbice para o reconhecimento do desequilı́brio econômico-�inanceiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput,	da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

14. As despesas com a execução do Contrato, no presente exercı́cio, correrão por conta do Programa de Trabalho 02.122.0570.20GP.0052 – Julgamento de Causas
e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral – no Estado de Goiás, natureza de despesa 339040, subitem 06, Plano Interno: TIC LOCSOF, UGR: 70427, PTRES: 167818, reservada
mediante a emissão do pré-empenho 2023PE000270, compromissada pela Nota de Empenho 	2024NE000238.

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DOS	CASOS	OMISSOS

15. Os casos omissos serão decididos pelo contratante,  segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,  e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princı́pios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DAS	ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se �izerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	DA	PUBLICAÇÃO

17. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sı́tio o�icial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	DO	FORO

18. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Goiânia/GO, Seção Judiciária de Goiás, para dirimir os litı́gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E por estarem deste modo acordadas, as partes mandaram redigir o presente instrumento, que, lido e achado conforme, será assinado pelos representantes dos
contratantes, na forma digital, sendo anexada ao Processo SEI nº 23.0.000007803-4.

Gabinete da Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, na data registrada na assinatura eletrônica.

Assinatura eletrônica

WILSON	GAMBOGE	JÚNIOR

DIRETOR-GERAL DO TRE-GO

CONTRATANTE

Assinatura eletrônica

ZAIMISON	ANTONES	RODRIGUES	CARTAXO

CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por WILSON GAMBOGE JÚNIOR, DIRETOR-GERAL, em 02/04/2024, às 19:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Zaimison Antones Rodrigues Cartaxo, Usuário Externo, em 09/04/2024, às 10:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-go.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0759477 e o código CRC F2F5D931.

23.0.000007803-4 0759477v11

   "É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil”
    Para denúncia disque 100 e/ou (62) 3286-1540 (Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente)
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